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PARECER N° 45/2023 

OBJETO:  Projeto de lei do Legislativo n° 06/2023, de autoria do Vereador Benedito Antonio Franchini (PTB). 

EXPOSICÃO DA MATÉRIA:  0 projeto de lei denomina uma sala do prédio localizado na Avenida Centenário, n° 105, 

bairro Centro, no Município de Bariri (SP), como "AMBULATORIO DE SAÚDE MENTAL  DR.  FAUZE FARAH". 

CONCLUSÃO DO RELATOR:  Avalio que a matéria, tanto em seus aspectos formal e material, é compatível com as 

Constituições Federal e do Estado de São Paulo, bem como com a Lei Orgânica do Município. 

MEMBROS DAS COMISSÕES:  Ambas as comissões aprovam o parecer do relator. 

Bariri, 19 de junho de 2023. 
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FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PODEMOS) 
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